
 DIÁRIO OFICIAL Nº 36.095  389 Segunda-feira, 13 DE JANEIRO DE 2025

Fundação Rádio e Televisão Assembleia Legislativa

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Constituem finalidades básicas da Fundação Rádio e Televisão a exploração e a execução dos serviços de comunicação, assim como a produção e veiculação de 

programas de cunho informativo, cultural e educativo.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Lei Complementar Estadual nº 161, de 27 de 

março de 2023.

Cria a Fundação Rádio e Televisão Assembleia Legislativa do Pará (FRTPA).

Lei Complementar nº 062, de 23 de novembro de 

2007.

Autoriza a Assembleia Legislativa do Estado do Pará a instituir a Fundação Rádio e Televisão Assembleia 

Legislativa do Pará – RTP Pará e dá outras providências.

Fundação Rádio e Televisão Assembleia Legislativa

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2025 

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 
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Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

06201 Fundação Rádio e Televisão Assembleia 

Legislativa

 2.250.000  0 0 0 200.000 420.000 0 1.630.000

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)
 2.250.000  1.630.000  0  420.000  200.000  0  0  0

Total  2.250.000  1.630.000  0  420.000  200.000  0  0  0

PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Fundação Rádio e Televisão Assembleia Legislativa

06201 Fundação Rádio e Televisão Assembleia Legislativa

R$ 1,00OGE 2025
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Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

1496 Atuação Legislativa  2.250.000  0 0 0 200.000 420.000 0 1.630.000

01-Legislativa / 122-Administração Geral

8551 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  1.630.000  0 0 0 0 0 0 1.630.000

F 90 01500000001  0 0 0 0 0 0 1.630.000 1.630.000 2

Objetivo:

Produto: Servidor Remunerado Qde.:  15 Un

8552 Operacionalização das Ações Administrativas  580.000  0 0 0 200.000 380.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 200.000 380.000 0 0 580.000 2

Objetivo:

Produto: Contrato Mantido Qde.:  20 Un

01-Legislativa / 331-Proteção e Benefícios ao Trabalhador

6075 Concessão de Auxílio Alimentação  10.000  0 0 0 0 10.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 10.000 0 0 10.000 2

Objetivo:

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  10 Un

6869 Concessão de Auxílio Transporte  5.000  0 0 0 0 5.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 5.000 0 0 5.000 2

Objetivo:

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  10 Un

01-Legislativa / 392-Difusão Cultural

2331 Fomento à Produção e Difusão Audiovisual  5.000  0 0 0 0 5.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 5.000 0 0 5.000 2

Objetivo:

Produto: Projeto Atendido Qde.:  15 Un

01-Legislativa / 722-Telecomunicações

2322 Produção e Difusão da Informação  20.000  0 0 0 0 20.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 20.000 0 0 20.000 2

Objetivo:

Produto: Município Atendido Qde.:  144 Un


